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MuNrclpAL, Sarucrolto A Srçurrure

LEI

Art' 10 - Fica ratificado, nos termos da Lei Federar no 11.107, de 06 de
abril de 2005 e seu Decreto Federar Regulamentador n" 6.01712007, o protocolo de
intenções firmado entre os municípios signatários da região da AMop - Associação
dos Municípios do oeste do paraná, visando precipuamente o abrigamento de
mulheres em situação de violência.

Art, 20 - O protocolo de intenções, após sua retifìcação, converter_se_á

em contrato de consórcÌo públÌco.

. Art, 30 - o consórcio que ora se ratifrca terá a personaridade jurídica de
direito público, com natureza autárquica.

. Art' 40 - Fica autorizado a abertura de dotação orçamentária própria para
fins de cumprimento do Art. Bo, da Lei Federar no rr.70712005, podendo ser
suplementadas em caso de necessidade.

Art' 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogando-
se todas as dìsposÌções em contrárÌo.

Gnanrrre oo pnrrtro MuNrctpAl DE MrssAL, 04 or ouruano oe 2022.
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